
 

 

CONTRATO PEI: 00009/2022-
PROCESSO PEI: A.001-ARP.0001.02.2022.EXT..SE
SEI: 0031200002.001213/2022-66
ARP PEI: ARP.0001.02.2022.EXT..SE
PROCESSO LICITATÓRIO: N. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 00004/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA DE 
520801 
PERNAMBUCO,  ATRAVÉS
REFORMA AGRÁRIA 
DE OUTRO LADO,
AGRÍCOLAS
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00004/2022
GEROU A ATA DE REGISTRO DE 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E DEMAIS
ALTERAÇÕES:

 
Por este instrumento de Contrato, o
público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 10.517.932/0001
TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
estadual vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado de Pernambuco, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.564.821/0001
Martin, Recife/PE, CEP: 50761
o Sr. HENRIQUE JOSÉ QUEIROZ COSTA
09/02/2021, publicado no DOE-
atribuições, conferidas pela Lei nº 13.900, de 27 de outubro de 2009, de acordo com o inciso IV, 
art. 11, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 34.497, de 31 de dezembro de 2009 e por 
sua Coordenadora de Planejamento e Gestão, a Sra.
nomeada através do Ato Governamental nº 660, de 18/02/2021, publicado no DOE do dia 
19/02/2021, daqui por diante designada simplesmente 
H.L.R DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRÍCOLAS
Rua José da Bomba, 61, Afogados 
o Sr. HENRIQUE LUIZ REGIS DE OLIVEIRA
doravante designada simplesmente 
presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e 
estabelecem, tudo de acordo com o 
PROCESSO Nº N. 59414.000122/2021
em 09/07/2021. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
fomento da agricultura familiar, em períodos de escassez de chuva, tai
Forrageiros, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital.  
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N. 59414.000122/2021–10 
00004/2022-DNOCS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 35/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA DE Nº 
 QUE ENTRE SI CELEBRAM  O  ESTADO  DE  

PERNAMBUCO,  ATRAVÉS DO INSTITUTO DE TERRAS E 
REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DE OUTRO LADO, A EMPRESA H.L.R DE OLIVEIRA PRODUTOS 
AGRÍCOLAS EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00004/2022-DNOCS, PROCESSO Nº 59414.000122/2021
GEROU A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E DEMAIS
ALTERAÇÕES: 

este instrumento de Contrato, o ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 10.517.932/0001-80, através do
TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
estadual vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado de Pernambuco, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.564.821/0001-77, com sede na Avenida General San Martin, n.º 1371, Sa
Martin, Recife/PE, CEP: 50761-000, representada neste ato por seu Diretor

HENRIQUE JOSÉ QUEIROZ COSTA, nomeado pelo Ato Governamental nº 428, de 
-PE em 10/02/2021 e republicado em 11/02/2021,

ribuições, conferidas pela Lei nº 13.900, de 27 de outubro de 2009, de acordo com o inciso IV, 
art. 11, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 34.497, de 31 de dezembro de 2009 e por 

Coordenadora de Planejamento e Gestão, a Sra. RÊNYA CARLA MEDEIROS D
nomeada através do Ato Governamental nº 660, de 18/02/2021, publicado no DOE do dia 

, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
H.L.R DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRÍCOLAS, CNPJ nº 07.534.706/0001
Rua José da Bomba, 61, Afogados - Recife/PE, CEP 50830-200, aqui represen

HENRIQUE LUIZ REGIS DE OLIVEIRA, residente em São Lourenço do Sul/RS
doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o 
presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e 
estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

N. 59414.000122/2021–10, devidamente homologado pela autoridade superior, 

OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de de equipamentos destinado ao 
fomento da agricultura familiar, em períodos de escassez de chuva, tai

, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
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Nº 00009/2022-ITERPE-
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O  ESTADO  DE  

INSTITUTO DE TERRAS E 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO-ITERPE E, 

H.L.R DE OLIVEIRA PRODUTOS 
REALIZAÇÃO DE 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
59414.000122/2021-10, QUE 
PREÇOS Nº: 35/2021, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E DEMAIS 

, pessoa jurídica de direito 
80, através do INSTITUTO DE 

TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO-ITERPE, autarquia 
estadual vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado de Pernambuco, inscrita no 

77, com sede na Avenida General San Martin, n.º 1371, San 
neste ato por seu Diretor-Presidente 

, nomeado pelo Ato Governamental nº 428, de 
PE em 10/02/2021 e republicado em 11/02/2021, no uso de suas 

ribuições, conferidas pela Lei nº 13.900, de 27 de outubro de 2009, de acordo com o inciso IV, 
art. 11, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 34.497, de 31 de dezembro de 2009 e por 

RÊNYA CARLA MEDEIROS DA SILVA, 
nomeada através do Ato Governamental nº 660, de 18/02/2021, publicado no DOE do dia 

e do outro lado a empresa 
07.534.706/0001-82, com sede na 

, aqui representada por seu diretor, 
São Lourenço do Sul/RS, 

têm entre si justo e acordado, e celebram o 
presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2022-DNOCS, 
devidamente homologado pela autoridade superior, 

de equipamentos destinado ao 
fomento da agricultura familiar, em períodos de escassez de chuva, tais como Trituradores 

, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 



 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto: 
 
ITEM DESCRIÇÃO
1 (555087-4)Moinho triturador, 

Triturador Forrageiro completo, para 
desintegrar, moer e picar capim, 
milho, cana, mandioca, etc; Motor 
elétrico com potência mínima 
mínimo 2 lâminas, alimentação 
elétrica monofásica 110/220v e 60Hz, 
com cavalete e base para o motor. 
Mínimo de 5 peneiras, incluindo 
peneira lisa. Assistência técnica. 
Garantia mínima de 12 meses. Marca: 
CID – Modelo: 125L 

Total 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 30/06/2022 e encerramento em 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
dezenove reais e trinta e seis centavos
3.2. No valor acima estão incluídas todas as 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 
 
Valor: R$ 308.619,36 
Unidade Orçamentária (UO): 00312
UG: 520800 
Programa de Trabalho: 21.631.0633.3594.1160
Ficha Financeira: Reordenamento Agrário
Natureza da despesa: 4.4.90.00 
Fonte de Recurso: 0101000000 
Nota de Empenho: 2022NE000134 (24970831)
 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
de transcrição. 

DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT
4)Moinho triturador, 

Triturador Forrageiro completo, para 
desintegrar, moer e picar capim, 
milho, cana, mandioca, etc; Motor 
elétrico com potência mínima de 3cv, 
mínimo 2 lâminas, alimentação 
elétrica monofásica 110/220v e 60Hz, 
com cavalete e base para o motor. 
Mínimo de 5 peneiras, incluindo 
peneira lisa. Assistência técnica. 
Garantia mínima de 12 meses. Marca: 

      UN          126 2.4

VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
e encerramento em 29/06/2023, prorrogável na forma do art. 

PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 308.619,36 (trezentos e oito mil, seiscentos e 
dezenove reais e trinta e seis centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

primento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

00312 

21.631.0633.3594.1160 
Reordenamento Agrário 

 
 

2022NE000134 (24970831) 
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se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

V. UNIT V. TOTAL 
2.449,36 R$ 308.619,36 

R$ 308.619,36 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

trezentos e oito mil, seiscentos e 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
na classificação abaixo: 



 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
 
5.1. O pagamento será realizado no
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação
1993. 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento
contratante atestar a execução do 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências
abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a
pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
que a Contratada providencie as medidas
se-á após a comprovação da regularização
Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada,
manutenção das condições de habilitação
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas,
26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou se
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e 
5.10. Persistindo a irregularidade,
contratual nos autos do processo 
defesa. 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato,
5.12. Será rescindido o contrato em
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

PAGAMENTO 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

indicados pelo contratado. 
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da

recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
 objeto do contrato. 

deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do
Lei nº 8.666, de 1993. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

regularização da situação, não acarretando qualquer

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

contratada, será realizada consulta ao SICAF 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
 necessários para garantir o recebimento de seus

irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
 administrativo correspondente, assegurada à 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação

em execução com a contratada inadimplente no
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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contados a partir do 
 em banco, agência e 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

da Lei nº 8.666, de 

momento em que o órgão 

comprovação da 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
Normativa nº 3, de 26 de 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
 obrigação financeira 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
para pagamento iniciar-

qualquer ônus para a 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

 para verificar a 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
Instrução Normativa nº 3, de 

ndo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
seus créditos. 

necessárias à rescisão 
 contratada a ampla 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
situação junto ao SICAF. 

no SICAF, salvo por 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 



 

 

devidamente justificado, em qualquer
5.13. Quando do pagamento, será
5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribu
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de
referida Lei Complementar. 
5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é cal
a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira
I = (TX) I = (6 / 100) 
365 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
exclusivamente para as obrigações
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATADA a importância 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
que este ocorrer. 
6.4. Nas aferições finais, o índice
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço
6.7. O reajuste será realizado por 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
7.2. Será exigida a prestação de 
Termo de Referência.  
7.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribu

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é cal
 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

financeira = 0,00016438, assim apurado 
 I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

REAJUSTE   

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

 calculada pela última variação conhecida, liquidando
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
preço do valor remanescente, por meio de termo

 apostilamento. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 
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contratante. 
legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
favorecido previsto na 

eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

pagamento; VP = Valor da 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

 contratada, os preços 
se o índice IPCA/IBGE 

da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

CONTRATANTE pagará à 
liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
de preços do valor remanescente, sempre 

obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
termo aditivo. 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 



 

 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido
útil subsequente à data do recebimento
7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus
7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência
específicas. 
7.6. Entende-se por manutenção 
bens, compreendendo a substituição
necessárias. 
7.7. As peças que apresentarem 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos
7.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências
técnica autorizada. 
7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante
Contratante. 
7.10. Na hipótese do subitem acima, a Contratada 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 
7.11. Decorrido o prazo para 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos
7.12. O custo referente ao transporte
responsabilidade da Contratada. 
7.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual
alguma de suas condições, mesmo
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
 
8.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da Ordem de Fornecimento, 
em remessa, no seguinte endereço
CEP: 50761-000. 
8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias do prazo
pretendido. 
8.3. Os bens serão recebidos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações
8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
do recebimento definitivo do objeto. 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
assistência técnica autorizada, de acordo com

se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
substituição de peças, a realização de ajustes, 

 vício ou defeito no período de vigência da
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

vício ou defeito no prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da data de 
dependências da Administração pela Contratada

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
mediante solicitação escrita e justificada da Contratada,

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

 reparos e substituições sem o atendimento
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

executar os reparos, ajustes ou a substituição
exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

dos equipamentos. 
transporte dos equipamentos cobertos pela

 
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

eventual aplicação de penalidades em caso de
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da Ordem de Fornecimento, 
endereço Avenida General San Martin, n.º 1371, San Martin, Recife/PE, 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
prazo total recomendado pelo fabricante, o que não

 provisoriamente no prazo de 90 (dias) dias,
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

especificações constantes neste Termo de Referência e na
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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 partir do primeiro dia 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
com as normas técnicas 

corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
 reparos e correções 

da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

equipamento. 
reparação ou substituição dos bens que 

vício ou defeito no prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da data de 
Contratada ou pela assistência 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
Contratada, aceita pelo 

deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

atendimento da solicitação do 
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

substituição do bem ou de seus 
exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

pela garantia será de 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
de descumprimento de 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da Ordem de Fornecimento, 
Avenida General San Martin, n.º 1371, San Martin, Recife/PE, 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
não se aplica ao objeto 

dias, pelo(a) responsável 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

na proposta. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 



 

 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar
aplicação das penalidades. 
8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (dias) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.
8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
esgotamento do prazo. 
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
9.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
a execução e determinando o que
9.2.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão
competente. 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros,
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.4. O representante da Administraçã
relacionadas com a execução do
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e 
providências cabíveis. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
  
10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações
recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por 
verificadas no objeto fornecido, para que
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar
comissão/servidor especialmente 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados
qualquer dano causado a terceiros

contar da notificação da contratada, às suas custas,

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (dias) dias, contados do 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

circunstanciado. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
da incorreta execução do contrato. 

FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
 encaminhando os apontamentos à autoridade

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Contratante: 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
especificações constantes do Edital e da proposta, para

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
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custas, sem prejuízo da 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (dias) dias, contados do 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
se o recebimento definitivo no dia do 

mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

defeitos observados. 
O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

designados pela autoridade 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
ainda que resultante de 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
de conformidade com o art. 

o anotará em registro próprio todas as ocorrências 
bem como o nome dos 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
autoridade competente para as 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

para fins de aceitação e 

escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
corrigido; 

Contratada, através de 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
Contrato, bem como por 

 de seus empregados, 



 

 

prepostos ou subordinados. 
10.2. Obrigações da Contratada 
10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
10.2.2. Efetuar a entrega do objeto
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade; 
10.2.2.1. O objeto deve estar acompanhado do 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;
10.2.3. Responsabilizar-se pelos
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
10.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que
comprovação; 
10.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e
10.2.7. Indicar preposto para representá
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. Comete infração administrativa
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente
da contratação; 
11.1.2. ensejar o retardamento 
11.1.3. falhar ou fraudar na execução
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal; 
11.2. Pela inexecução total ou
CONTRATADA as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
11.2.2. Multa moratória de 0,2
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
11.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
11.2.5. Suspensão de licitar 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
anos; 
11.2.6. Impedimento de licitar
descredenciamento no SICAF pelo
11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
aplicável em quaisquer das hipóteses

 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
assistência técnica autorizada; 

pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

com avarias ou defeitos; 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
representá-la durante a execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
parcialmente qualquer das obrigações assumidas

 da execução do objeto; 
execução do contrato; 

inidôneo; 

ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
sanções: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
 

0,2 % (zero virgula dois por cento) por dia de
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
proporcional à obrigação inadimplida; 

 e impedimento de contratar com o órgão,
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

licitar e contratar com órgãos e entidades da União
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
hipóteses previstas como infração administrativa 
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obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

manual do usuário, com uma versão em português e 

acordo com os artigos 12, 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
licitação; 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Contratada que: 
assumidas em decorrência 

Administração pode aplicar à 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

de atraso injustificado 

Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

compensatória, no mesmo percentual do subitem 

órgão, entidade ou unidade 
concretamente, pelo prazo de até dois 

União com o consequente 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
 no subitem 16.1 deste 



 

 

Termo de Referência. 
11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.4. As sanções previstas nos
CONTRATADA juntamente com
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
11.5.1. Tenham sofrido condenação
recolhimento de quaisquer tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos 
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
atos ilícitos praticados. 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa
11.7.1. Caso a Contratante determine,
(cinco) dias, a contar da data do recebimento
11.8. Caso o valor da multa
conduta do licitante, a União ou
conforme artigo 419 do Código Civil.
11.9. A autoridade competente,
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional 
apuração da responsabilidade da
despacho fundamentado, para ciência
preliminar ou Processo Administrativo de
11.11. A apuração e o julgamento
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para
Pública Federal resultantes de ato
agente público. 
11.13. As penalidades serão obrigatoriamente
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências ind

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

pelos prejuízos causados; 
nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão

com as de multa, descontando-a dos pagamentos
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
de quaisquer tributos; 

 ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
tiva da União e cobrados judicialmente. 

determine, a multa deverá ser recolhida no 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade

multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

Civil. 
competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

 ou estrangeira, cópias do processo administrativo
da empresa deverão ser remetidas à autoridade
ciência e decisão sobre a eventual instauração

Administrativo de Responsabilização - PAR. 
julgamento das demais infrações administrativas não

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

obrigatoriamente registradas no SICAF. 

DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

poderão ser aplicadas à 
pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

dolosos, fraude fiscal no 

licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

 
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

 prazo máximo de 05 
autoridade competente. 
prejuízos causados pela 

remanescente judicialmente, 

consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administrativo necessárias à 
autoridade competente, com 
instauração de investigação 

não consideradas como 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
prejuízos à Administração 

com ou sem a participação de 

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
icadas no art. 80 da mesma 



 

 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formal
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será preced
caso:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
 
14.1. Não será admitida a subcontratação
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e
contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger
1993.  
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de li
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

subcontratação do objeto licitatório. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
e haja a anuência expressa da Administração

SEXTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS.  

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de li
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

OITAVA – PUBLICAÇÃO 
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Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

mente motivados, assegurando-se à 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

ido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
habilitação exigidos na 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
Administração à continuidade do 

ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
inicial atualizado do contrato.  

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

e normas e princípios gerais dos contratos.  



 

 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado Pernambuco
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
17.1. É eleito o Foro da Cidade do Recife/PE
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 
Lei nº 8.666/93.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (du
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Pelo Contratante: 

Coord

Pela Contratada: 
Henrique Luiz Régis De Oliveira 

H.L.R. de Oliveira Produtos Agrícolas

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
do Estado Pernambuco, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

Cidade do Recife/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (du
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Recife,  .......... de..........

Henrique José Queiroz Costa 
Diretor-Presidente 

 
Rênya Carla Medeiros da Silva 

Coordenadora de Planejamento e Gestão 
 

Henrique Luiz Régis De Oliveira  
H.L.R. de Oliveira Produtos Agrícolas 
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

,  .......... de.......................... de 2022. 



NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 206/06/2022 2022NE000134

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:NAT. DA DESPESA: FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRARIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 520801 22008

H. L. R . DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS 07.534.706/0001-82

R JOSE DA BOMBA N. 61 RECIFE PE 50830200

TREZENTOS E OITO MIL, SEISCENTOS E DEZANOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS

00312 21.631.0633.3594.1160 4.4.90.52 0101000000 308.619,36

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

1 - ORDINÁRIO

5208012022000023 38 - NÃO LICITADA

NÃO SE APLICA

1 - NORMAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL:

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO:

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

0,00

0,00

0,00

0,00

308.619,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FICHA FINANCEIRA:
2022.520801.22008.0101000000.44000000.790 - EXECUTIVA - Reordenamento Agrário

CNPJ:

CNPJ:
11.564.821/0001-77

CONTRATO: CEO:
00018/2022-ITERPE-520801 520801.2022.CEO.000014

ITENS DO EMPENHO

ITEM CÓDIGO
DO ITEM

ITEM DE
GASTO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE

FORNECIMENTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 555087-4 4.4.90.52.40

MOINHO - TIPO MOINHO TRITURADOR
FORRAGEIRO COMPLETO,EM ACO INOX,PARA
DESINTEGRAR, MOER, PICAR CAPIM, MILHO,
CANA, MANDIOCA,MOTOR ELETRICO COM
POTENCIA MINIMA DE 3CV, MINIMO 2 LAMINAS,
COM CAVALETE E BASE,MEDINDO 32,00X30,
00X38,00MM (CXLA),ALIMENTACAO ELETRICA
MONOFASICA 110/220V E 60HZ- Marca:
S/MARCA

126,00 UNIDADE 2.449,3600 308.619,36



NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

2 206/06/2022 2022NE000134

RENYA CARLA MEDEIROS DA SILVA

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

GENILSON FERREIRA SOUTO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2022NE00013452080122008

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

OBSERVAÇÃO

Aquisição de maquinário moinho triturador, através da ARP Nº 035/2021, PE Nº 004/2021 - DNOCS. CPLAG 06/06/22.

LOCALIDADE DE ENTREGA: TOTAL 308.619,36

AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, 1371. RECIFE - PE



RECEBEMOS DE  H.L.R DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS  OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA  FISCAL INDICADA AO LADO EMISSÃO

12/07/2022 VALOR TOTAL DE :308619,36  DESTINATARIO:  INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRARIA DO ESTADO DE PE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
   Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

Nº.

SÉRIE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ

Consulta de autenticidade no portal nacional de NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada.

BAIXE O ARQUIVO DA NF-e NO PORTAL WWW.VIALOGICANFE.COM.BR

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

HORA DE SAIDAMUNICIPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - EMIT. / 1 - DEST.

9- SEM FRETE

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QTDE / VOLUME ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

SÉRIENF-e

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CÁLCULO DO IMPOSTO

CHAVE DE ACESSO 

COMPLEMENTO

FATURA

Nº.

1

1034

1

-FL1/1

1034

1

2622.0707.5347.0600.0182.5500.1000.0010.3417.7550.1014

126220062316577

Data de autorização:12/07/2022 09:28:06
032929242 07534706000182

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCE          

DATA DA SAÍDA

DATA DA EMISSÃO

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRARIA DO ESTADO DE PE 11564821000177 12/07/2022

AV GENERAL SAN MARTIN SAN MARTIN 50761000

RECIFE PE8131845200

17.282,07 0,00 308.619,36

0,00 0,00 0,00 308.619,360,000,00

96.011,48 0,00

9

0 0,0000,000

12/07/2022ITERPE1371

Rua José da Bomba, 61, sala 1

Afogados - CEP 50830-200 - Recife - PE

Fone/Fax: (81)  2102-3611

E-mail:hlregis@hotmail.com

Identificação do emitente

H.L.R de Oliveira produtos agricolas 

1034 22/07/2022 308619,36

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇOS QUANTIDADENCM/SH CST CFOP UND V.UNITÁRIO V.TOTAL ALIQ

ICMS
V.ICMS ALIQ

IPI
V.IPI

MAQ. TRITURADOR 125L 3,0CV MON * CID PRODUTOS LTDA33099 020 84361000 2449,36001265102 18 17282,07308619,36 00UN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CONTROLE DO FISCO

Pedido: Nº

E

mb

arq

ue:

0788

EMPENHO N° 2022NE000134 - REF. CONTRATO N° 09/2022 - ITERPE-520801 - ARP Nº 035/2021, PE Nº 004/2021 - DNOCS.

CPLAG 06/06/22 - BANCO DO BRASIL - AG: 1838-4 - C/C: 19805-6 

BASE DE CALCULO REDUZIDA DE ACORDO COM O CONVENIO ICMS

NO. 01/00 DE 02 DE FEV. 

Total dos impostos pagos R$ 116.503,81 (37,75%) Fonte: IBPT


